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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 523/PRES, de 20 de maio de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso II do parágrafo único 
do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.084146/2013-37, 
resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, o servidor ÊNIO DOS SANTOS CRUZ, Agente em Indigenismo, NI-A.III, matrícula nº 1816581, 
da Divisão Técnica da Coordenação Regional Norte do Mato Grosso-MT para a Coordenação Regional de Cuiabá-MT. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 
se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 149/CGGP, de 23 de maio de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 
Declarar vago, a partir de 23 de maio de 2014, o cargo de Auxiliar em Indigenismo, Classe S, Padrão II, do Quadro de 
Pessoal desta Fundação, ocupado por DANILO PINHEIRO DE SOUZA REIS, matrícula nº 1925428, CPF nº 844.947.782-
49, lotado na Coordenação da Frente de Proteção Etnoambiental Guaporé-RO, em virtude de posse e exercício em outro 
cargo público inacumulável. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

 

COORDENAÇÃO REGIONAL  

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 40/FUNAI/CR-AM, de 11 de setembro de 2013, publicada na separata do Boletim de Serviço nº 15-19, 
de 11 de outubro de 2013, de modo que, onde se lê “Contrato nº 144/2013”, leia-se “Contrato nº 184/2013”. 

 EDUARDO DEZIDÉRIO CHAVES 
Coordenador Regional 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria no 41/FUNAI/CR-AM, de 11 de setembro de 2013, publicada na separata do Boletim de Serviço nº 15-
19, de 11 de outubro de 2013, de modo que, onde se lê “Contrato nº 143/2013”, leia-se “Contrato nº 183/2013”. 

EDUARDO DEZIDÉRIO CHAVES 
Coordenador Regional 
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